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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 058/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 106/2021

OBJETO: Aquisição de Veiculo Utilitário/Mini Van para atendimento da Secretaria Municipal de Educação do município.

TIPO: Menor Preço

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses

DO VALOR: O valor máximo estimado para aquisição é de R$ 111.346,80

DATA DA ABERTURA:  23 de julho de 2021, às 09:00 horas (local).

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, subsidiariamente, no que couberem pelas 
disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Decreto Municipal nº 

029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br e através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeo-
dapolis@gmail.com, portal da transparencia e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso 

recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar deste Pregão as empresas, pertencentes ao ramo de ativi-
dade relacionado ao objeto da licitação, outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou 

no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 08 de julho de 2021.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

AVISO DE LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 059/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 107/2021

OBJETO: Aquisição de 01 Vibro Acabadora de Asfalto, 01 Espargidor de Emulsão Asfáltica e 01 Maquina Extrusora de Perfis de 
Concreto para atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município.

TIPO: Menor Preço por Item

VALOR ESTIMADO: R$ 265.178,33

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31/12/2021

DATA DA ABERTURA:  26 de julho de 2021, às 09:00 horas (local).

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.
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O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br,  através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeo-
dapolis@gmail.com, portal da transparência, e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, se impresso 

recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar somente as empresas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, que comprovem possuir os requisitos mínimo de qualificação exigidos no edital, outras infor-
mações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 

e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  08 de julho de 2021.

CLOVIS DE S. LIMA

Pregoeiro - Decreto 008/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 079/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.270.817/0001-69, representado pela Sr. Jean Carlos Silva Go-
mes, brasileiro, solteiro, Secretário Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Rua José Gonçalves dos Santos, Lote 1, Quadra 
27, Jardim Europa, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 001675415 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 032.167.261-
50, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS/ COM-

PROMITENTE/FORNECEDORAS,  resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO PARA O  
FORNECIMENTO DE EPI E MAT. CLINICO/HOSPITALAR, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial RP n° 041/2021, 

autorizado pelo Processo Licitatório  nº 079/2021.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa BRIATO COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.321.370/0001-19, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 1901, CEP 
79.004-431, na cidade Campo Grande/MS, neste ato representado pelo Sr Darlan de Souza, empresário, brasileiro, casado, por-

tador do RG n° 8041594221 SSP/RS e do CPF/MF n° 517.683.210-00, residente e domiciliado na Rua Bráulio de Souza, n° 238, Jar-
dim Itatiaia, CEP 79.042-030, na cidade de Campo Grande/MS.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa POLLO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.204.127/0001-05, com sede na Rua Governador Ney Braga, n° 4335, Zona I CEP 87.501-330, na 

cidade Umuarama/PR, neste ato representado pela Srª. Lenir Greganini, empresária, brasileira, divorciada, portadora do RG n° 
5.221.503-0 SSP/PR e do CPF/MF n° 803.949.819-87, residente e domiciliada na Avenida Olinda, S/n°, Bloco A – Casa 08, Jardim 

Tamoio, CEP 87.505-080, na cidade de Umuarama/PR.

Empresa CIRÚRGICA ITAMBÉ EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.847.096/0001-11, 
com sede na Avenida Brasil, n° 5709, CEP 87.015-280, na cidade Maringá/PR, neste ato representado pelo Sr Helton Yudi Honda, 
empresário, brasileiro, casado, portador do RG n° 9.062.308-7, SESP/PR e do CPF/MF n° 009.497.349-00, residente e domiciliado 

na Rua José Clemente, n° 627, Apartamento 302 – Zona 07, CEP 87.020-070, na cidade de Maringá/PR.

Empresa GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 32.181.809/0001-53, com sede na Rua Teófilo Otoni, n° 169, CEP 79.104-020, na cidade Campo Gran-
de/MS, neste ato representado pelo Sr Oziel Barroso dos Santos, brasileiro, casado, representante comercial, portador do RG n° 
910789 SSP/MS e do CPF/MF n° 825.346.671-49, residente e domiciliado na Rua Copérnico Magrini, nº 295, Bairro Salto do Nor-

te, CEP 79.890-000, zona 01na cidade de Itaporã/MS.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.566.711/0001-81, com sede na Rua Luiz Segundo Rossoni, n° 315, Centro, CEP 
85.901-170, na cidade de Toledo/PR, neste ato representada pelo Sr Crystian Evandro Lindner, empresário, brasileiro, portador 

do RG n° 7.251.323-1 SESP/PR e do CPF/MF n° 032.346.329-01, residente e domiciliado na Rua Mahatma Gandhi, n° 2767, Bairro 
Osvaldo Cruz, CEP 85.950-000, na cidade de Palotina/PR.
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DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 34.479.558/0001-13, com sede na Avenida Presidente Castelo 
Branco, n° 4465, Edifício Castelo, Sala 01, CEP 87.501-170, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Sr Anderson 
Torres dos Santos, empresário, brasileiro, divorciado, portador do RG n° 6.376.080-3 SSP/PR e do CPF/MF n° 885.410.539-20, re-

sidente e domiciliado na Avenida Curitiba, n° 403, Lovat, CEP 87.520-000, na cidade de Umuarama/PR.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa C. M. ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.824.334/0001-69, com sede na Rua Desembargador Clotário Portugal, n° 
193, CEP 86.800-020, na cidade Apucarana/PR, neste ato representado pela Srª. Camila Mariano Orathes, empresária, brasileira, 

casada, portadora do RG n° 6.617.588-0, SESP/PR e do CPF/MF n° 062.918.179-93, residente e domiciliado na Rua Bragança, n° 
308, Jardim Universitário, Zona 07, CEP 87.020-220, na cidade de Maringá/PR.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa IMPÉRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 34.775.311/0001-44, com sede na Rua Pontalina, n° 487, CEP 79.060-540, 
na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representado pelo Sr. Leandro de Almeida Moraes, empresário, brasileiro, solteiro, 

portador do RG n° 1246066, SSP/MS e do CPF/MF n° 004.219.981-64, residente e domiciliado na Rua Jerônimo Martins de Rezen-
de, S/n°, Quadra 21, Lote 08, Vila Ferreira, CEP 79.190-000, na cidade de Terenos/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015,  Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das 
demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo 

resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento de EPIs e Mat. Clinico/Hospitalar, nos termos das seguintes cláusulas e con-
dições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Aquisição futura de Equipamentos de Proteção In-
dividual e Material Clinico/Hospitalar para o enfrentamento da Covid - 19, atendendo as necessidades da secretaria Municipal 

de Saúde, conforme as especificações, quantias e valores abaixo relacionadas:

Empresa: BRIATO COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI - EPP
Item Especificação dos Materiais Marca Quant. Unid. V. Unit. Total R$

13 MASCARA DE OXIGENIO DE ALTA CONCEN-
TRAÇÃO ADULTO WELL LEAD 200 UN 20,80 4.160,00

20 TUBO ENDO TRAQUEAL 10,0MM T32 FR C/ 
MANGUITO SOLIDOR 500 UN 4,63 2.315,00

VALOR TOTAL R$ 6.475,00
Empresa: POLLO HOSPITALAR LTDA

Item Especificação dos Materiais Marca Quant. Unid. V. Unit. Total R$
32 AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO  25 X 

0,6 – CAIXA CONTENDO  100 UND - CORPO 
DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFACETA-
DA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA    DE    
PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA    E APIRO-
GENICA.        EMBALADA        INDIVIDUAL-
MENTE, CONSTANDO   EXTERNAMENTE   

NÚMERO   DO   LOTE, DATA     DE     FABRI-
CAÇÃO, DATA     DE     VALIDADE, REGISTRO 

NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. SR 500 CX 11,30 5.650,00
VALOR TOTAL R$ 5.650,00

Empresa: CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI
Item Especificação dos Materiais Marca Quant. Unid. V. Unit. Total R$
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17 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 DIS-
POSITIVO PARA INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS 
CORPORAIS PARA DRENAGEM DE FLUIDOS 

(SECREÇÕES OU EXCREÇÕES) OU DE AD-
MINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIVERSAS 

(HIDRATAÇÃO, CONTRASTES, MEDICAMEN-
TOS), EM CASO DE SONDAS RESPIRATÓ-
RIAS, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO OU 

AR COMPRIMIDO. MARKMED 1.000 UN 0,85 850,00
21 TUBO ENDO TRAQUEAL 7,0MM T28 FR C/ 

MANGUITO RADIOPACO, PONTA ARRE-
DONDADA CONECTOR PADRÃO ADAPTÁ-
VEL, SUPERFICIE LISA TIPO DESCARTÁVEL 

ESTERIL VITALGOLD 500 UN 4,94 2.470,00
22 TUBO ENDO TRAQUEAL 7,5MM T30 FR C/ 

MANGUITO RADIOPACO, PONTA ARRE-
DONDADA CONECTOR PADRÃO ADAPTÁ-
VEL, SUPERFICIE LISA TIPO DESCARTÁVEL 

ESTERIL VITALGOLD 500 UN 4,94 2.470,00
23 TUBO ENDO TRAQUEAL 8,0MM T32 FR C/ 

MANGUITO RADIOPACO, PONTA ARRE-
DONDADA CONECTOR PADRÃO ADAPTÁ-
VEL, SUPERFICIE LISA TIPO DESCARTÁVEL 

ESTERIL VITALGOLD 500 UN 4,94 2.470,00
24 TUBO ENDO TRAQUEAL 8,5MM T32 FR C/ 

MANGUITO RADIOPACO, PONTA ARRE-
DONDADA CONECTOR PADRÃO ADAPTÁ-
VEL, SUPERFICIE LISA TIPO DESCARTÁVEL 

ESTERIL VITALGOLD 500 UN 4,60 2.300,00
27 UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO C/ EX-

TENSOR E MASCARA. ROSCA METALICA 
NA COR UNIVERSALMENTE PADRONIZADA 
(VERDE), FRASCO DO UMIDIFICADOR EM 
PVC, TRANSLUCIDO, GRADUADO, RESIS-

TENTE. DOMAX 300 UN 14,30 4.290,00
30 AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 13 X 

0,45 – CAIXA CONTENDO 100 UND -- COR-
PO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFA-
CETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVIDA    

DE    PROTETOR, ESTÉRIL, ATÓXICA    E 
APIROGENICA.        EMBALADA        INDI-
VIDUALMENTE, CONSTANDO   EXTERNA-

MENTE   NÚMERO   DO   LOTE, DATA     DE     
FABRICAÇÃO, DATA     DE     VALIDADE, 

REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉC-
NICO. SR 500 CX 10,40 5.200,00

VALOR TOTAL R$ 20.050,00
Empresa: GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Item Especificação dos Materiais Marca Quant Unid. V. Unit. Total R$
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4 FILTRO UMIDIFICADOR CONDENSADOR 
HIGROSCÓPICO, COMPOSTO POR CÁPSU-
LA DE PLÁSTICO RÍGIDO TRANSPARENTE 

CONTENDO NO INTERIOR ESPUMA DE PO-
LIURETANO-ÉSTER BIO E GÁS COMPATÍVEL 
COM IMPREGNAÇÃO HIGROSCÓPICA DE 
CLORETO DE CÁLCIO. REGISTRO ANVISA: 
80071260142 FILTRO HEPA HIDROFÓBI-
CO BARREIRA BACTÉRIA / VÍRUS COM 

FILTRAÇÃO ELETROSTÁTICA E ENTRADA 
PARA AMOSTRAGEM DE GASES (CAPNO-

GRAFIA) TIPO LUER-LOCK. TRAQUÉIA COM 
MEMÓRIA EM POLIPROPILENO CORRUGA-

DA, FLEXÍVEL, RETRÁTIL DE 15 MM COM 
CONEXÃO 15 X 15 MM MEDINDO 10 CM 
DE COMPRIMENTO FECHADA E 16 CM DE 
COMPRIMENTO ABERTA, COM CONECTOR 
RÍGIDO EM POLIPROPILENO DE 15 MM EM 
UMA DAS EXTREMIDADES. PRODUTO NÃO 

ESTÉRIL. BECARE 50 UN 15,00 750,00
29 SERINGA   PARA   INSULINA   DE   1   ML 

(100UI),   COM AGULHA  FIXA  DE  3,3  
(-  0,5)  MM  OU  29  G  X  13MM, BISEL       

TRIFACETADO,       CONFECCIONADA       EM 
POLIPROPILENO  TRANSLÚCIDO  E  TRANS-

PARENTE, ATÓXICO. UNIQMED 22.000 UN 0,28 6.160,00
31 AGULHA DESCARTÁVEL TAMANHO 20 X 

0,55 – CAIXA CONTENDO  100 UND - COR-
PO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, TRIFA-
CETADA, CANHAO EM PLÁSTICO, PROVI-

DA    DE    PROTETOR, ESTÉRIL ATÓXICA    E 
APIROGENICA.        EMBALADA        INDI-
VIDUALMENTE, CONSTANDO   EXTERNA-

MENTE   NÚMERO   DO   LOTE, DATA     DE     
FABRICAÇÃO, DATA     DE     VALIDADE, 

REGISTRO NA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉC-
NICO. SOLIDOR 500 UN 12,00 6.000,00

VALOR TOTAL R$ 12.910,00
Empresa: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Especificação dos Materiais Marca Quant. Unid. V. Unit. Total R$
5 LUVA DE PROCEDIMENTO.    TAMANHO: 

7,5 - 8,0 P (PEQUENO). CONFECCIONADA        
EM        LATEX, ANATOMICA, AMBIDESTRA, 
PUNHO AJUSTAVEL, ESPESSURA UNIFOR-
ME, RESISTENTE, ALTA     SENSIBILIDADE     

AO     TATO, DESCARTAVEL E NÃO ESTERIL. 
IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO     ES-

QUERDA/DIREITA     E     A     POSIÇÃO     DO 
POLEGAR.  ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM  100 UNIDADES.  DEVE ATENDER A 

RDC 55 DE 04/11/2011. TALGE 200 CX 49,90 9.980,00
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7 LUVA DE PROCEDIMENTO.    TAMANHO: 
8,5-9,0 M (MÉDIO). CONFECCIONADA        

EM        LATEX, ANATOMICA, AMBIDESTRA, 
PUNHO AJUSTAVEL, ESPESSURA UNIFOR-
ME, RESISTENTE, ALTA     SENSIBILIDADE     

AO     TATO, DESCARTAVEL E NÃO ESTERIL. 
IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO     ES-

QUERDA/DIREITA     E     A     POSIÇÃO     DO 
POLEGAR.  ACONDICIONADA EM CAIXA 

COM  100 UNIDADES DEVE ATENDER A RDC 
55 DE 04/11/2011.

TALGE
700 CX 49,90 34.930,00

8 LUVA DE PROCEDIMENTO.    TAMANHO: 
9,5 - 10 G (GRANDE). CONFECCIONADA        

EM        LATEX, ANATOMICA, AMBIDESTRA, 
PUNHO AJUSTAVEL, ESPESSURA UNIFOR-
ME, RESISTENTE, ALTA     SENSIBILIDADE     

AO     TATO, DESCARTAVEL E NÃO ESTERIL. 
IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO     ES-

QUERDA/DIREITA     E     A     POSIÇÃO     DO 
POLEGAR.  ACONDICIONADA EM CAIXA 

COM  100 UNIDADES DEVE ATENDER A RDC 
55 DE 04/11/2011.

TALGE 600 CX 49,90 29.940,00
14 MÁSCARA DE PROTEÇÃO N95 PFF2 SEM 

VÁLVULA - PARA PROCEDIMENTOS CLÍNI-
CO/ HOSPITALARES. COMPOSIÇÃO: CAMA-

DAS FILTRANTES DE FIBRAS SINTÉTICAS, 
TRATADAS ELETROSTATICAMENTE, COM 

FINALIDADE DE IMPEDIR A PASSAGEM OR-
GÂNICA DE BACTÉRIAS PREGUEADA.  COM 
TIRANTES DE CABEÇA DE ELÁSTICO PARA 
SUSTENTAÇÃO DA PEÇA FACIAL, TIRA ME-
TÁLICA PARA AJUSTE SOBRE O SEPTO NA-
SAL. HIPOALÉRGICA. COM SELO DE MAR-
CAÇÃO DO INMETRO. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS.  
EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMEN-
TE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-

DÊNCIA/ REGISTRO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO, 
CONFORME APROVADO EM NORMAS TÉC-
NICAS DOS ÓRGÃO FISCALIZADOR. 01 UNI-
DADE. TAMANHO ÚNICO. UNISSEX. COR: 

BRANCA ALIANCE 6.000 UN 2,40 14.400,00
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15 PROTETOR FACIAL/VISEIRA FACIAL PRO-
TETORA:  CARACTERÍSTICAS: MÁSCARA 

PROTETORA FACIALPARA PROCEDIMENTOS 
CLÍNICO/HOSPITALARES, COMPOSTO POR 
UM VISOR EM POLICARBONATO INCOLOR 

COM PROTEÇÃO UV, REUTILIZÁVEL. POSSUI 
UMA TESTEIRA EM MATERIAL PLÁSTICO 

RÍGIDO, SUSPENSÃO COM AJUSTE SIMPLES 
E UMA TIRA ABSORVENTE DE SUOR. PRO-

TEGE CONTRA PARTÍCULAS VOLANTES. GA-
RANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
OU MATERIAIS.  EMBALAGEM CONSTANDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA/REGISTRO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO 
LOTE E REGISTRO, CONFORME APROVADO 
EM NORMAS TÉCNICAS DOS ÓRGÃO FISCA-
LIZADOR. 01 UNIDADE. TAMANHO ÚNICO 

AJUSTÁVEL. UNISSEX. COR: INCOLOR PLASCONY 450 UN 5,85 2.632,50
19 TOUCA DESCARTÁVEL TNT- CARACTERÍSTI-

CAS DO PRODUTO: TOUCA DESCARTÁVEL 
PARA PROCEDIMENTOS CLÍNICO/HOSPITA-
LARES, FABRICADO EM NÃO TECIDO 100% 

POLIPROPILENO (TNT), COM ELÁSTICO 
PARA AJUSTE, PROTEÇÃO CONTRA RESPIN-
GOS, PRODUTO DESCARTÁVEL. GARANTIA 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU 
MATERIAIS.  EMBALAGEM CONSTANDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA/REGISTRO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO 
LOTE E REGISTRO, CONFORME APROVADO 
EM NORMAS TÉCNICAS DOS ÓRGÃO FIS-
CALIZADOR. TAMANHO ÚNICO. UNISSEX. 

COR: BRANCO. PACOTE OU CAIXA COM 100 
UNIDADE. TALGE 300 PCTE 12,90 3.870,00

25 TUBO ENDO TRAQUEAL 9,0MM T32 FR C/ 
MANGUITO VITAL GOLD 500 UN 5,35 2.675,00

26 TUBO ENDO TRAQUEAL 9,5MM T32 FR C/ 
MANGUITO VITAL GOLD 500 UN 5,25 2.625,00

VALOR TOTAL R$ 101.052,50
Empresa: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Especificação dos Materiais Marca Quant Unid. V. Unit. Total R$
3 CATETER P/A O2 TIPO ÓCULOS MEDSONDA 2.000 UN 1,02 2.040,00
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12 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL TRI-
PLA COM ELÁSTICO, PARA PROCEDIMEN-

TOS CLÍNICO/HOSPITALARES. CARACTERÍS-
TICAS DO PRODUTO: - CAMADA TRIPLA: 
DUAS EXTERNAS DE NÃO TECIDO (TNT) E 
UMA INTERNA DE FILTRO DE RETENÇÃO 

BACTERIANA. - EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO 
BACTERIOLÓGICA (EFB): 99,92%. - FIXADA 
POR ELÁSTICO. - POSSUI CLIPE PARA AJUS-

TE NASAL. - PLANA FLEXÍVEL E POROSA. 
- NÃO LIBERA FIAPOS. - HIPOALÉRGICO E 

ATÓXICO. - INERTE E ANTISSÉPTICO. - COM 
ELÁSTICO. - MATERIAL 100% POLIPROPI-

LENO. - BAIXA CONDUTIVIDADE TÉRMICA 
E INFLAMABILIDADE. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS.  
EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMEN-
TE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DÊNCIA/REGISTRO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO, 

CONFORME APROVADO EM NORMAS 
TÉCNICAS DOS ÓRGÃO FISCALIZADOR. TA-
MANHO ÚNICO. UNISSEX. COR: BRANCA. 

CAIXA COM 50 UND. DESCARBOX 1.000 CX 12,00 12.000,00
16 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUAL Nº 18 DIS-

POSITIVO PARA INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS 
CORPORAIS PARA DRENAGEM DE FLUIDOS 

(SECREÇÕES OU EXCREÇÕES) OU DE AD-
MINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIVERSAS 

(HIDRATAÇÃO, CONTRASTES, MEDICAMEN-
TOS), EM CASO DE SONDAS RESPIRATÓ-
RIAS, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO OU 

AR COMPRIMIDO. BIOBASE 1.000 UN 0,93 930,00
18 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 20 DIS-

POSITIVO PARA INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS 
CORPORAIS PARA DRENAGEM DE FLUIDOS 

(SECREÇÕES OU EXCREÇÕES) OU DE AD-
MINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES DIVERSAS 

(HIDRATAÇÃO, CONTRASTES, MEDICAMEN-
TOS), EM CASO DE SONDAS RESPIRATÓ-
RIAS, ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO OU 

AR COMPRIMIDO. BIOBASE 1.000 UN 0,95 950,00
VALOR TOTAL R$ 15.920,00

Empresa: C. M. ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA
Item Especificação dos Materiais Marca Quant Unid. V. Unit. Total R$
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9 MACACÃO G IMPERMEÁVEL TNT BRANCO 
- COMPOSTO POR TRÊS CAMADAS DE PO-
LIPROPILENO, DENOMINADO SMS (SPUN-

-MELT-BLOW-SPUN) E/ OU POLIPROPILENO 
E FILME DE POLIETILENO.  PARA PROCE-
DIMENTOS CLÍNICO/HOSPITALARES. DU-

RABILIDADE/ VIDA ÚTIL INDETERMINADO 
DEPENDENDO DE VÁRIOS FATORES TIPO 
DE ATIVIDADE E CUIDADOS DO USUÁRIO. 
IMPERMEÁVEL E REUTILIZÁVEL. PODE-SE 
LAVAR A MÃO E HIGIENIZAR DESDE QUE 

TENHA OS CUIDADOS NECESSÁRIOS. PRO-
TEÇÃO TOTAL CONTRA PARTÍCULAS NÃO 
AGRESSIVAS.  ABERTURA FRONTAL COM 

ZÍPER E ELÁSTICO NOS PUNHOS E TORNO-
ZELOS, ELÁSTICO NA REGIÃO DA CINTURA, 
COSTURA RESISTENTE. CAPUZ PARA PRO-
TEÇÃO DA CABEÇA COM ELÁSTICO. FABRI-

CADO EM TECIDO RESPIRÁVEL COM MI-
CRÓSPOROS. GARANTIA CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS.  EMBA-
LAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA/
REGISTRO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDA-
DE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO, CON-

FORME APROVADO EM NORMAS TÉCNICAS 
DOS ÓRGÃO FISCALIZADOR. 01 UNIDADE. 

TAMANHO G. UNISSEX. COR: BRANCA FENIX TEXTIL 400 UN 23,50 9.400,00
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10 MACACÃO GGG IMPERMEÁVEL TNT BRAN-
CO - COMPOSTO POR TRÊS CAMADAS 

DE POLIPROPILENO, DENOMINADO SMS 
(SPUN-MELT-BLOW-SPUN) E/ OU POLIPRO-

PILENO E FILME DE POLIETILENO.  PARA 
PROCEDIMENTOS CLÍNICO/HOSPITALARES. 

DURABILIDADE/ VIDA ÚTIL INDETERMI-
NADO DEPENDENDO DE VÁRIOS FATORES 

TIPO DE ATIVIDADE E CUIDADOS DO USUÁ-
RIO. IMPERMEÁVEL E REUTILIZÁVEL. PO-

DE-SE LAVAR A MÃO E HIGIENIZAR DESDE 
QUE TENHA OS CUIDADOS NECESSÁRIOS. 
PROTEÇÃO TOTAL CONTRA PARTÍCULAS 
NÃO AGRESSIVAS.  ABERTURA FRONTAL 
COM ZÍPER E ELÁSTICO NOS PUNHOS E 
TORNOZELOS, ELÁSTICO NA REGIÃO DA 
CINTURA, COSTURA RESISTENTE. CAPUZ 
PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA COM ELÁS-

TICO. FABRICADO EM TECIDO RESPIRÁVEL 
COM MICRÓSPOROS. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS.  
EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMEN-
TE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DÊNCIA/REGISTRO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO, 

CONFORME APROVADO EM NORMAS 
TÉCNICAS DOS ÓRGÃO FISCALIZADOR. 01 
UNIDADE. TAMANHO G. UNISSEX. COR: 

BRANCA FENIX TEXTIL 200 UN 23,50 4.700,00
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11 MACACÃO M IMPERMEÁVEL TNT BRANCO 
- COMPOSTO POR TRÊS CAMADAS DE PO-
LIPROPILENO, DENOMINADO SMS (SPUN-

-MELT-BLOW-SPUN) E/ OU POLIPROPILENO 
E FILME DE POLIETILENO.  PARA PROCE-
DIMENTOS CLÍNICO/HOSPITALARES. DU-

RABILIDADE/ VIDA ÚTIL INDETERMINADO 
DEPENDENDO DE VÁRIOS FATORES TIPO 
DE ATIVIDADE E CUIDADOS DO USUÁRIO. 
IMPERMEÁVEL E REUTILIZÁVEL. PODE-SE 
LAVAR A MÃO E HIGIENIZAR DESDE QUE 

TENHA OS CUIDADOS NECESSÁRIOS. PRO-
TEÇÃO TOTAL CONTRA PARTÍCULAS NÃO 
AGRESSIVAS.  ABERTURA FRONTAL COM 

ZÍPER E ELÁSTICO NOS PUNHOS E TORNO-
ZELOS, ELÁSTICO NA REGIÃO DA CINTURA, 
COSTURA RESISTENTE. CAPUZ PARA PRO-
TEÇÃO DA CABEÇA COM ELÁSTICO. FABRI-

CADO EM TECIDO RESPIRÁVEL COM MI-
CRÓSPOROS. GARANTIA CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO OU MATERIAIS.  EMBA-
LAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA/
REGISTRO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDA-
DE, NUMERO DO LOTE E REGISTRO, CON-

FORME APROVADO EM NORMAS TÉCNICAS 
DOS ÓRGÃO FISCALIZADOR. 01 UNIDADE. 

TAMANHO G. UNISSEX. COR: BRANCA FENIX TEXTIL 200 UN 23,50 4.700,00
Empresa: 18.800,00

Empresa: IMPÉRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Item Especificação dos Materiais Marca Quant Unid. V. Unit. Total R$

1 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA 
TNT- CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA 
PARA PROCEDIMENTOS CLÍNICO/ HOSPITA-
LARES, FABRICADO EM NÃO TECIDO 100% 

POLIPROPILENO (TNT), ABERTURA NAS 
COSTAS COM TIRAS PARA AMARRAÇÃO NO 
PESCOÇO E TRONCO, COM ELÁSTICO NOS 
PUNHOS, PROTEÇÃO CONTRA RESPINGOS, 
PRODUTO DESCARTÁVEL.  COMPRIMENTO 
PADRÃO APROXIMADAMENTE 110 CENTÍ-
METROS OU GRANDE 130 CENTÍMETROS.    

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO OU MATERIAIS.  EMBALAGEM CONS-

TANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA/REGISTRO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NU-
MERO DO LOTE E REGISTRO, CONFORME 
APROVADO EM NORMAS TÉCNICAS DOS 

ÓRGÃO FISCALIZADOR.  TAMANHO ÚNICO. 
UNISSEX. GRAMATURA: 40. COR: BRANCO 
E/OU AZUL CLARO. PACOTE COM 10 UND. NAYR 1.000 PCTE 27,86 27.860,00
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6 LUVA DE PROCEDIMENTO.    TAMANHO: 
8,5-9,0 M (MÉDIO). CONFECCIONADA        

EM        LATEX, ESTERIL, ANATOMICA, AM-
BIDESTRA, PUNHO AJUSTAVEL, ESPESSURA 
UNIFORME, RESISTENTE, ALTA     SENSIBI-

LIDADE     AO     TATO, DESCARTAVEL E NÃO 
ESTERIL. IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL DE MÃO     
ESQUERDA/DIREITA     E     A     POSIÇÃO     
DO POLEGAR.  ACONDICIONADA EM PCT 
COM 1 PAR.  DEVE ATENDER A RDC 55 DE 

04/11/2011. SANRO 500 PCTE 1,60 800,00
VALOR TOTAL R$ 28.660,00
TOTAL GERAL R$ 209.517,50

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas acima de 
acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021.

Em cada fornecimento dos materiais decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições cons-
tantes do Edital do Pregão nº 041/2021, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos materiais o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 041/2021, 
pela empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 041/2021.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do fornece-
dor dos materiais, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciário decor-

rente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Secretaria Municipal de Saúde, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aqui-
sição dos materiais objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando a padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos serviços mediante a realização de pesquisa de mer-
cado;



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 14ANO 2021 EDIÇÃO Nº 966 -  DEODÁPOLIS - 09 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em regis-
tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços 

do município das sanções aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, dos materiais registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve os custos dos bens registrados;

Será responsável por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, a Servidora Caroline Aparecida Guimarães Canu-
pa, nomeada pela Portaria nº 005/2021, de 24 de fevereiro de 2021, inscrita no CPF nº089.437.349-80.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, 
no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabe-

lecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, Decreto Federal 8.538/2015 Decreto Federal 7.892/2013, Lei 
13.979/2020, Lei Federal 12.462/2011, Lei Federal 13.303/2016 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos a utilização do Siste-

ma de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedores;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, os fornece-
dores serão convocados, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedores apresentar requerimento fundamentado 
com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor/prestadores de 

serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro – equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;
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CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento dos materiais, será de até 30 dias após a entrega dos materiais, a partir do 
aceite, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acom-

panhada das Certidões do FGTS, Tributos Federais, Estadual, Municipal e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deve-
rá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica 

do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
número da conta corrente, da agencia e do banco.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço do 
medicamento e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o con-
trato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penali-

dades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do 

órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especifica-
ções dos materiais.
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Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento re-
lacionado ao objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a à Contra-
tante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos materiais, caso o município venha adquirir e também os acrésci-
mos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabeleci-
dos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da dotação orçamentária: 1 - Fundo Municipal de Saúde, 9 - Secretaria 
Municipal de Saúde, 18 - Fundo Municipal de Saúde, Projeto de Atividade 1.060 e 1106, Fontes 02,031 e 014. 3.3.90.30.00 - Ma-

terial de Consumo, e a que couber no exercício seguinte.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requi-
sitante, aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações assumidas, 
caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho 

ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos ser-
viços em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento dos serviços;

a) advertência, por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento;

VI - Encaminhar a procuradoria jurídica do município a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto pendurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hi-

póteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedi-
mento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 

Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal sem prejuízo das 
demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, en-

quanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do Secretário de Saúde, fa-
cultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido aos fornecedores o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de servi-
ços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extra-
to desta ata.

II - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução 
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Fe-

deral.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.

Deodápolis / MS, 21 de junho de 2021
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__________________________

JEAN CARLOS SILVA GOMES

Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:

______________________________

Nome: Darlan de Souza

CPF 517.683.210-00

RG n° 8041594221 SSP/RS

Empresa BRIATO COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI - EPP

______________________________

Nome: Lenir Greganini

CPF 803.949.819-87

RG n° 5.221.503-0 SSP/PR

Empresa POLLO HOSPITALAR LTDA

______________________________

Nome: Helton Yudi Honda

CPF 009.497.349-00

RG n° 9.062.308-7, SESP/PR

Empresa CIRÚRGICA ITAMBÉ EIRELI - ME

______________________________

Nome: Oziel Barroso dos Santos
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CPF: 825.346.671-49

RG n° 910789 SSP/MS

Empresa GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP

______________________________

Nome: Crystian Evandro Lindner

CPF 032.346.329-01

RG n° 7.251.323-1

Empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

______________________________

Nome: Anderson Torres dos Santos

CPF 885.410.539-20

RG n° 6.376.080-3 SSP/PR

Empresa: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

______________________________

Nome: Camila Mariano Orathes

CPF 062.918.179-93

RG n° 6.617.588-0, SESP/PR

Empresa C. M. ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA

______________________________

Nome: Leandro de Almeida Moraes

CPF 004.219.981-64

RG n° 1246066, SSP/MS

Empresa IMPÉRIO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI,
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 077/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.903.176/0001- 41, com sede Administrativa na Av. Francis-
co Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790-000, Através da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente 

representada pelo Senhor Reginaldo Macário, Secretário Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio Ambiente portador do RG 
nº 697.738 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 542.695.201-91, brasileiro casado, residente e domiciliado na Rua Elizeu Neves da 
Silva, Snº, Distrito de Presidente Castelo, Município de Deodápolis/MS doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e as empresas 
abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORA/COMPROMITENTE/FORNECEDORA, resolvem firmar a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE PLANTAS E GRAMAS, decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial RP n° 039/2021, autorizado pelo Processo Licitatório  nº 077/2021.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa A. M. MUDAS E GRAMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 30.034.746/0001-87, com sede na Rua Campo Grande, n° 95, CEP 79.814-150, na cidade Dourados/

MS, neste ato representado pelo Sr Carlos Eduardo Cardoso Arruda, profissão empresário, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 
000.936.843 SEJUSP/MS e do CPF/MF n° 859.609.691-49, residente e domiciliado na RODOVIA br 163, S/nº, Km 262, Zona Rural, 

CEP 79.849-899, Município de Dourados/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das 
demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo 

resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de Mudas de Plantas e Gramas, nos termos das seguintes cláusulas e 
condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Aquisição futura de Mudas de Plantas e Gramas 
Esmeralda para atendimento do Departamento de Infraestrutura do município, conforme as especificações e quantias abaixo 

relacionadas:

Empresa: A. M. MUDAS E GRAMAS LTDA
Item Especificação dos Serviços Unid. Quant. V. Unit. V. Total R$

01 MUDA DE RESEDÁ, EM CORES VARIADAS, COM AL-
TURA DE NO MINIMO 1,80 M. UN. 200 15,95 3.190,00

02 MUDA DE QUARESMEIRA, EM CORES VARIADAS, 
COM ALTURA DE NO MÍNIMO 1,80 M.

UN. 50 15,95 797,50

03 PALMEIRA AZUL, COM 1,0 METRO DE ALTURA UN. 10 199,00 1.990,00

04 GRAMAS ESMERALDA A SER RETIRADA PELO CON-
TRATANTE NO LOCAL. M² 6000 4,70 28,200,00

05 GRAMAS MATO GROSSO A SER RETIRADA PELO 
CONTRATANTE NO LOCAL. M² 2000 7,00 14.000,00

Valor Total R$ 48.177,50

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS:

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados na tabela acima, de 
acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições constantes do Edital 
do Pregão nº 039/2021, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
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Em cada fornecimento o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 039/2021, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA:

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 039/2021.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo ordenador da pasta e correrá por conta do 
fornecedor todas as despesas tais como funcionários, tributos, encargos trabalhistas e previdenciário decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO:

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Secretaria Municipal de Infraestrutura que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aqui-
sição dos itens objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando a padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos itens mediante a realização de pesquisa de merca-
do;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em 
registros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores do município das sanções 

aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, das mercadorias registradas:

Notificar o fornecedor para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve os custos dos bens registrados;
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Será responsável por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços o Servidor José Rabelo dos Santos, nomeado 
pela Portaria nº 023/2018, de 23 de janeiro de 2018, inscrito no CPF/MF nº. 163.658.011-49.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, Lei 
8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovida negociação com o fornecedor de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor requerimento fundamentado com compro-
vantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro - equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento das mercadorias, será de até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal, a partir 
do aceite, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, acompanhada das Certidões do FGTS, Tributos Federais, Estadual, 

Municipal e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deve-
rá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica 

do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
número da conta corrente, da agencia e do banco da empresa.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;
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Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço das 
mercadorias e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o con-
trato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penali-

dades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento, aplicando-se no âmbito do órgão as sanções cabíveis, 

mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de fornecimento e espe-
cificações do objeto.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento re-
lacionado ao objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a à Contra-
tante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novas mercadorias, caso o município venha adquirir e também os acrés-
cimos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:
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Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabeleci-
dos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias 10 - Departamento de Infraestrutura, 6 
- Secretaria Municipal de Infraestrutura, 10 - Departamento de Infraestrutura, Projeto de Atividade 1010 e 1122, Fonte 0 e 70.  

3.3.90.39.00 - Materiais de Consumo.

e as dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Cabe ao Secretaria de Infraestrutura, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar 
ao fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações 

assumidas, caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos forne-
cimentos do item em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento do item;

a) advertência, por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento do item;

VI - Encaminhar a Secretaria de Administração a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto pendurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hi-

póteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;
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Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impe-
dimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador de 

Serviços do Município de Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do Secretário de Administra-
ção, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida me-

diante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos

Parágrafo Sexto - Fica garantido aos fornecedores/prestador de serviços o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de servi-
ços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS:

I - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extra-
to desta ata.

II - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução 
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Fe-

deral.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor na presença das 
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Deodápolis / MS, 21 de junho de 2021.

_______________________________

Reginaldo Macário

Secretário Municipal de Infraestrutura

Produção e Meio Ambiente

Ordenador de Despesa

EMPRESAS DETENTORAS:

Representante:

______________________________

Nome: Carlos Eduardo Cardoso Arruda



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 26ANO 2021 EDIÇÃO Nº 966 -  DEODÁPOLIS - 09 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

CPF 859.609.691-49

RG n° 000.936.843 SEJUSP/MS

Empresa: A. M. MUDAS E GRAMAS LTDA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03/2021 AO CONTRATO 036/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 014/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Concrevia Construtora Eireli.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta da Vigência do Contrato 036/2020.

DO PRAZO: A Cláusula Quinta do prazo de vigência do Contrato será prorrogada por mais 90 (noventa) dias, iniciado em 
30/06/2021  e encerrado - se em 27/09/2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 036/2020.

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante e Ramiro Saraiva - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 24 de junho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021.

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a Empresa INTER DIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 
LTDA – EPP.

OBJETO: Fornecimento de 01 Rolo Compactador para atendimento da Agência de Municipal de Produção, com recursos do 
Convenio Mapa - Plataforma + Brasil nº 902566/2020 e contrapartida do município.

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 472.500,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e quinhentos reais).

DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 31/12/2021, contados da assinatura deste instrumento. Podendo ser prorrogado, 
desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias:  02 - Executivo, 02.09 - Agencia Municipal de Produção, 04.122.0002 - Administração Ge-

ral, 1.109 - Agência Municipal de Produção.  4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante e Fernando Alexandre da Silva - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 05 de julho de 2021.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 085/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2021

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada pelo Sr Adriano Araújo Pi-
mentel, Brasileiro, Secretário Municipal de Educação, residente e domiciliado a Rua Guerino Marques, nº 349, Centro, na cidade 
de Deodápolis - MS, portador do RG n 001.798.823-SSP/MS, CPF nº 191.534.478-90, SECRETARIA MUNICIPAL DE A. SOCIAL, Srª 
Márcia Cristina da Silva, Brasileira, Secretaria Municipal de Assistência Social, residente e domiciliada a Avenida Francisco Alves 
da Silva, nº 446, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portadora do RG nº 763.978 SEJUSP/MS, CPF nº 639.760.991-04 SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.270.817/0001-69, representado pela Sr. Jean Carlos Silva Gomes, 
brasileiro, solteiro, Secretário Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Rua José Gonçalves dos Santos, Lote 1, Quadra 27, 

Jardim Europa, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 001.675.415, SSP/MS, CPF nº 032.167.261-50, SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ESPORTE,  Sr Célio Roberto Campos, Brasileiro, casado, Secretário Municipal de Esporte, residente e domiciliado a 

Rua Padre Amadeu Amadori, nº 112, Fundos, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 554.655 SSP/MS, CPF nº 
500.858.161-91 e o GABINETE DO PREFEITO,  representado pelo Sr. Valdir Luiz Sartor, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal, residente e domiciliado a Avenida Osmir Andrade, nº 80, Centro, na cidade de Deodápolis- MS, portador do RG nº 
1318154 SSP/MS, CPF nº 312.958.780-20,   doravante denominados ADMINISTRADORES e as empresas abaixo qualificadas, dora-
vante denominadas DETENTORES/COMPROMITENTE FORNECEDORES,  resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, GESSO E DIVISORIAS, decorrente da licitação 
na modalidade Pregão Presencial RP n° 045/2021, autorizado pelo Processo Licitatório  nº 085/2021.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: Empresa M GIROLDO DECORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.900.026/0001-51, com sede na Rua Pion. Olinto Marianni, n° 334, CEP 87.024-010, Bairro Jardim 

Diamante na cidade Maringá/PR, neste ato representado pelo Srª Paula Caroline Giroldo, profissão empresária brasileira, estado 
civil. solteira, portador do RG n° 9.880.025/5 SESP/PR e do CPF/MF n° 009.437.519-42, residente e domiciliado na Rua Francisco 

Marangoni n° 184, Jardim/Bairro Jardim Araucária Floresta, na cidade de Floresta/PR

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das 
demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo 
resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de Instalação/Fornecimento, nos termos das seguintes cláusulas e 

condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Contratação futura de empresa para o Forne-
cimento e Instalação de Persianas, Gesso e Divisórias para atender as Secretarias Municipal de Saúde, Educação, Esporte, 

A. Social e Gabinete do Prefeito, conforme as especificações e quantias abaixo relacionadas:

Empresa: M GIROLDO DECORA LTDA
Item Especificação das Instalação/Fornecimento Marca/Fabric. Quant. V. Unit. V. Total R$



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 28ANO 2021 EDIÇÃO Nº 966 -  DEODÁPOLIS - 09 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

02

SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: 
PERSIANA VERTICAL/HORIZONTAL EM TECIDO 

BLACK OUT, COM ATÉ 90 MM DE LARGURA, 
RECOLHÍVEIS E ARTICULÁVEIS PARA AMBOS 
OS LADOS, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COR 
A ESCOLHER, COM AS SEGUINTES CARACTE-
RÍSTICAS: A) CABEÇOTE EM ALUMÍNIO, EIXO 

INTERNO EM ALUMÍNIO COM 3 CANALE-
TAS, TRANSPORTADORES DAS LÂMINAS EM 
NYLON COM SISTEMAS DE ROSCA SEM FIM, 
AUTOALINHÁVEIS E CABINE DE NYLON COM 
CAPACIDADE PARA SUSTENTAÇÃO DE PESOS 

DE APROXIMADAMENTE 750 GRAMAS CADA; 
B) CAIXA DE COMANDO DOS CARRINHOS EM 

NYLON, BLINDADA E ACOPLADA INTERNAMEN-
TE, CABEÇOTE DISPONDO DE ENGRENAGEM 

DE REDUÇÃO PARA FUNCIONAMENTO SUAVE, 
SENDO O MOVIMENTO GIRATÓRIO DE 180¨, 

CONTROLADO POR CORRENTE TIPO BOLINHA, 
CM PVC N¨ 6 NA COR BRANCA; C) TRILHO EM 
ALUMÍNIO FRISADO QUE PODERÁ SER LIXADO 
NA PAREDE OU TETO, COM O RECOLHIMENTO 
DAS LAMINAS EM CORDA DE NYLON COM PO-
LIÉSTER COM APROXIMADAMENTE 1,5 MM DE 
DIÂMETRO NA COR BRANCA; D) SISTEMA CEN-
TRAL DE CORRENTE DE PVC N¨ 3 PARA BASE NA 
COR BRANCA COM AUTO-TRAVAMENTO. COM 

INSTALAÇÃO.

LOFTY FLEX 391.20 150,00 58.680,00

03

SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: 
PERSIANA VERTICAL/HORIZONTAL EM TECIDO 

SINTÉTICO, COM ATÉ 90 MM DE LARGURA, 
RECOLHÍVEIS E ARTICULÁVEIS PARA AMBOS 
OS LADOS, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COR 
A ESCOLHER, COM AS SEGUINTES CARACTE-
RÍSTICAS: A) CABEÇOTE EM ALUMÍNIO, EIXO 

INTERNO EM ALUMÍNIO COM 3 CANALE-
TAS, TRANSPORTADORES DAS LÂMINAS EM 
NYLON COM SISTEMAS DE ROSCA SEM FIM, 
AUTOALINHÁVEIS E CABINE DE NYLON COM 
CAPACIDADE PARA SUSTENTAÇÃO DE PESOS 

DE APROXIMADAMENTE 750 GRAMAS CADA; 
B) CAIXA DE COMANDO DOS CARRINHOS EM 

NYLON, BLINDADA E ACOPLADA INTERNAMEN-
TE, CABEÇOTE DISPONDO DE ENGRENAGEM 

DE REDUÇÃO PARA FUNCIONAMENTO SUAVE, 
SENDO O MOVIMENTO GIRATÓRIO DE 180¨, 

CONTROLADO POR CORRENTE TIPO BOLINHA, 
EM PVC N¨ 6 NA COR BRANCA; C) TRILHO EM 
ALUMÍNIO FRISADO QUE PODERÁ SER FIXADO 
NA PAREDE OU TETO, COM O RECOLHIMENTO 
DAS LÂMINAS EM CORDA DE NYLON COM PO-
LIÉSTER COM APROXIMADAMENTE 1,5 MM DE 
DIÂMETRO NA COR BRANCA; D) SISTEMA CEN-
TRAL DE CORRENTE DE PVC N¨ 3 PARA BASE NA 
COR BRANCA COM AUTO-TRAVAMENTO. COM 

INSTALAÇÃO.

LOFTY FLEX 147.25 151,00 22.236,26
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Valor Total R$ 80.916,26

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS:

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas acima de 
acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2021, a saber.

Em cada fornecimento/serviços decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às clausulas e condições constantes 
do Edital do Pregão nº 045/2021, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento/serviços o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 045/2021, pela 
empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA:

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 045/2021, e na Proposta Anexo - I.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos proposto e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do 
fornecedor, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, instalação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciário 

decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo à data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o numero do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO:

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá as Secretarias de Saúde, Educação, Esporte A. Social e Gabi-
nete que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgão e entidades para manifestarem interesse no forne-
cimento/serviços objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando à padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários á instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos  fornecimento/serviços mediante a realização de 
pesquisa de mercado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades publicas, em revistas especializadas e ou em regis-
tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade publica ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, copia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;
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Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços 

do município das sanções aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador, dos preços registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve os custos dos bens registrados;

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, as pessoas a seguir : Antonio Ferreira de 
Carvalho, Portador do CPF nº 338.502.671-72, nomeado pela Portaria nº 103/2021, de 25 de fevereiro de2021, responsável 

pela Secretaria Municipal de Educação; Sirlei Mendes de Souza, portadora do CPF nº 002.340.991-60, nomeada pela Portaria nº 
101/2021, de 25 de fevereiro de 2021, responsável pela Secretaria Municipal de Assistência Social; Caroline Aparecida Guima-
rães Canupa, portadora do CPF nº 085.437.349-80/PR, nomeada pela Portaria nº 005/2021 de 24 de fevereiro de 2021, respon-
sável pela Secretaria Municipal de Saúde; Orlindo dos Santos Souza, portador do CPF nº 095.673.758-79 SSP/MS, nomeado pela 
Portaria nº 019/2018, de 22 de janeiro de 2018, responsável pelo Gabinete do Prefeito, Cesar Josino Correa, nomeado pela Por-
taria nº 102/2021, de 25 de fevereiro de 2021, CPF nº 501.439.811-66, responsável pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura 

e Turismo.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Poderá aderir à ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, 
respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, De-

creto Federal 8.538/2015, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedor/prestadores de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor/prestadores de serviços será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a media apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestadores de serviços apresentarem re-
querimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá liberar o 
fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á época 

do registro - equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior á media daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento dos fornecimento/serviços, será de até 30 dias após a entrega, a partir do 
aceite, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Solicitante, acompanhada 

das Certidões do FGTS, Estadual, Municipal, Tributos Federais e Trabalhistas dentro do prazo de validade;
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A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deve-
rá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica 

do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
numero da conta corrente, da agencia e do banco.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço do 
material e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o con-
trato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penali-

dades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do 

órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especifica-
ções dos fornecimento/serviços.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;
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Executar os fornecimento/serviços mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento re-
lacionado ao objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a a Contra-
tante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos fornecimento/serviços, caso o município venha necessitar e tam-
bém os acréscimos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabeleci-
dos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração publica, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse publico devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da dotação orçamentária: 13 - Departamento de Educação, 7 - Secretaria 
Municipal de Educação, 13 - Departamento de Educação, Projeto de Atividade 1026,  Fontes 01. 1 - Fundo Municipal de A. Social, 
10 - Secretaria Municipal de A. Social Habitação e Cidadania, 24 - Fundo Municipal de A. Social, Projeto de Atividade 1062, 1065 
e 1067, Fonte 29. 16 - Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, 1 -  Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Turismo, 
Projeto de Atividade 1092, Fonte 0. 1 - Gabinete do Prefeito,  2 – Executivo,  Projeto de Atividade 1119,  Fonte - 0. 1 - Fundo Mu-

nicipal de Saúde, 9 - Secretaria Municipal de Saúde, 18 - Fundo Municipal de Saúde, Projeto de Atividade 1058, 1060 e 1135, Fon-
tes 14 e 31. E a que couber no exercicio seguinte.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Cabe as Secretarias, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar ao 
fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações as-

sumidas, caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos
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IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos forne-
cimento/serviços em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento/serviços;

a) Advertência por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento/serviços;

VI - Encaminhar a procuradoria jurídica do município a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração publica enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou ate que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hi-

póteses previstas nos  artigos 77 a 80 da Lei  8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impe-
dimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador de 

Serviços do Município de Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do secretario solicitante, fa-
cultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedores/prestador de serviços o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de servi-
ços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS:

I) - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, atra-
vés do extrato desta ata.

II) - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de 
resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso 

I, da Constituição Federal.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.

Deodápolis/MS,30 junho de 2021.
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________________________

VALDIR LUIZ SARTOR –

Prefeito Municipal

P/ Gabinete do Prefeito

________________________

Márcia Cristina da Silva 
P/Secretaria Municipal de A. Social 

Contratante/Ordenador de Despesas

________________________

Jean Carlos Silva Gomes 
P/Secretaria Municipal de Saúde 

Contratante/Ordenador de Despesas

________________________

Adriano Araújo Pimentel 
P/Secretaria Municipal de Educação 
Contratante/Ordenador de Despesas

_______________________

Célio Roberto Campos 
P/Secretaria Municipal de Esporte 

Contratante/Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:

______________________________

Nome: Paula Caroline Giroldo

CPF: 009.437.519-42

RG: 9.880.025/5 SESP/PR

Empresa: M GIROLDO DECORA LTDA

SETOR DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE EMPENHO Nº 847/2021

Data: 02/07/2021
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Licitação: Processo Licitatório nº 104/2021 – Dispensa licitação 029/2021

Município: Deodápolis – MS

CNPJ: 12.270.817/0001-69

Dotação Orçamentária:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 09.18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcional: 10.305.0031 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Projeto/Atividade: 1.106 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014 (0014) – Materiais de Consumo

Valor Total do Empenho: R$ 750,00

Credor: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

OBJETO: Aquisição de Medicamentos de uso Hospitalar para antibioticoterapia IOT, e demais condições relacionadas a Covid 19, 
em atendimento da SEMUS.

SETOR DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE EMPENHO Nº 848/2021

Data: 02/07/2021

Licitação: Processo Licitatório nº 104/2021 – Dispensa licitação 029/2021

Município: Deodápolis – MS

CNPJ: 12.270.817/0001-69

Dotação Orçamentária:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 09.18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcional: 10.305.0031 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Projeto/Atividade: 1.106 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014 (0014) – Materiais de Consumo

Valor Total do Empenho: R$ 2.505,52

Credor: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO: Aquisição de Medicamentos de uso Hospitalar para antibioticoterapia IOT, e demais condições relacionadas a Covid 19, 
em atendimento da SEMUS.
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SETOR DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE EMPENHO Nº 849/2021

Data: 02/07/2021

Licitação: Processo Licitatório nº 104/2021 – Dispensa licitação 029/2021

Município: Deodápolis – MS

CNPJ: 12.270.817/0001-69

Dotação Orçamentária:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 09.18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcional: 10.305.0031 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Projeto/Atividade: 1.106 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014 (0014) – Materiais de Consumo

Valor Total do Empenho: R$ 4.126,23

Credor: ESMALTEC S/A

OBJETO: Aquisição de Medicamentos de uso Hospitalar para antibioticoterapia IOT, e demais condições relacionadas a Covid 19, 
em atendimento da SEMUS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 293/2021 DE 09 DE JULHO DE 2021.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o Srº JHEFFERSON MIRANDA DA SILVA, ocupante do Cargo Efeti-
vo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SIMBOLO ANM, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINAN-
CEIRA- SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/08/2019 a 14/08/2020.  Sendo que as férias serão gozadas 

no período de 19/07/2021 a 17/08/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 09 de Julho de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 291/2021 DE 08 DE JULHO DE 2021

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido da Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO da Servidora Publico Municipal a SRª MARIA SOLANGE DA SILVA, Matricula nº 1126/01, CPF 
Nº 024.966.391-04. Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, Símbolo ANE, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA- SEGAF, desta Prefeitura.  A partir de 01/07/2021. Conforme Requeri-

mento.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01/07/2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 08 de Julho de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 292/2021 DE 08 DE JULHO DE 2021.

“Revogar a Portaria nº 220/2021 de 21/06/2021 que Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Revogar a Portaria nº 220/2021 de 21/06/2021, que concede as férias ao Servidor Público Municipal o Srº JHE-
FFERSON MIRANDA DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SIMBOLO ANM, lotado na SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA- SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
14/08/2019 a 14/08/2020.  Sendo que as férias seriam gozadas no período de 12/07/2021 a 10/08/2021.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 08 de Julho de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

LEIS MUNICIPAIS

LEI MUNICIPAL Nº 764/2021, DE 05 DE JULHO DE 2021

“Estabelece as igrejas e templos de qualquer culto como atividade essencial em períodos de calamidade pública ocasionada 
por moléstias contagiosas ou catástrofe”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:
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Art. 1º. Esta Lei estabelece as igrejas e templos de qualquer culto como atividade essencial em períodos de calamidade pública 
ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofe, no município de Deodápolis - MS, sendo vedada a determinação de fecha-

mento total de tais locais.

Parágrafo único: Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas presentes em igrejas e templos, de acordo com a gravi-
dade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentadas das autoridades competentes, devendo ser mantida a 

possibilidade de atendimento presencial em tais locais.

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de julho de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA

Autor do Projeto

DECRETOS

DECRETO Nº 070/2021 DE 06 DE JULHO DE 2021.

“Dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da administração pública municipal, para atendimento do 
público externo e prevenção do contágio da doença COVID-19 para enfrentamento da emergência pública de importância inter-

nacional decorrente do coronavírus”.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o atendimento presencial do público externo nas repartições públicas municipais, em especial no paço 
municipal, respeitando os protocolos de biossegurança estabelecidos pelas autoridades sanitárias.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, em 06 de Julho de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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EDITAIS
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SEC. DE SAÚDE
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Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 77ANO 2021 EDIÇÃO Nº 966 -  DEODÁPOLIS - 09 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 78ANO 2021 EDIÇÃO Nº 966 -  DEODÁPOLIS - 09 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 79ANO 2021 EDIÇÃO Nº 966 -  DEODÁPOLIS - 09 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 80ANO 2021 EDIÇÃO Nº 966 -  DEODÁPOLIS - 09 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 81ANO 2021 EDIÇÃO Nº 966 -  DEODÁPOLIS - 09 DE JULHO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00


